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PGIEFSOTU RA MIJMICIPAL 	1JMUâ, RA NÂ 
- ESTADO DO PARANÁ - 

DECRETO N° 

Prorroga o prazo para pagamento do IPTU - IMPOSTO 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO, exercício de 1996. 

O PREFEITO MU. CIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PRANÁ, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 6°, da Lei 
1.964, de 12.02.96, 

DECRETA: 

Art. 10. Fica prorrogado até o dia 20 de março de 1996 para 
pagamento de IPTU, relãivo ao exercício de 1996, prevalecendo os descontos e os 
beneficios concedidos para o exercício referido. 

Art. 2°. Revogatn,se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de março de 1996 
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